
LEI NQ 987, DE 2 DE OUTUBRO DE 1 962. 

Abre cr,dito para construç�o de abrigos 

em pontos de autom6veis de aluguel e dá 

outras providências • 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE ASSIS: 

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu san

ciono e. seguinte lei: 

Artigo 12 - Fi ca aberto, na Diretoria de Contabilidade, i.un cr�

di to até a importâ,n cia de Cr$ 500. 000,00 (quinhentos 

mil cruzeiros), para construção de abrigos junto aos 

telefones de cada ponto de estacionamen to de ·auto:qi6-

veis de aluguel, d�sta Praç�, criados pela Lei nr. -

802, de 14-4-1 961. 

Artigo 2Q O valor do crédito ora aberto será coberto com o 

excesso de arrocndação que se verifi car no corrente 

exercício, devfnd9 e serviço ser feito mediante con

corrência pública. 

Artigo 32 Esta lei entrará em vigor na data de $Ua public ação, 
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